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Resumo: Este texto reflete de forma direta e objetiva sobre o tema da liberdade de expressão. Inicialmente é realizada uma abordagem histórica sobre o assunto, e suas mais variadas interpretações, para em seguida abordar a sua existência nos textos constitucionais que existiram no Brasil, suas particularidades, diferenças, e posicionamentos no tocante a tal liberdade. É feito também um estudo com relação ao conteúdo, sujeitos e limitações da liberdade de expressão. Buscou-se também discutir a questão da Lei de Imprensa, e sua declaração de inconstitucionalidade por parte do Supremo Tribunal Federal. Por fim, é realizada uma breve análise de tudo o que foi discutido, tendo como base posicionamento doutrinário e jurisprudencial. Para isto, foi utilizada uma metodologia teórica, tendo como base de pesquisas livros e textos de leis, bem como posicionamentos jurisprudenciais a respeito do assunto em tela.    
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 INTRODUÇÃO
O direito de expressão, remota de antigas épocas. Nos primórdios os homens primitivos se utilizavam de pigmentos e do seu próprio espaço físico para a realização de suas representações artísticas, feitas em paredes, tetos e outras superfícies de cavernas e abrigos rochosos. Este tipo de atividade denotava de certa forma um tipo de expressão, tendo como base o seu cotidiano, suas atividades e atitudes que seriam consideradas, mas importantes para o seu meio social. 
Durante este período, os homens poderiam se utilizar desta forma de expressão, tendo como base a garantia de liberdade para se expressar e demonstrar para toda a sociedade suas vontades, atividades, desejos, e porque não dizer “sua visão do momento do seu tempo de convívio social”.

Percebemos com isto, em decorrência dos relatos históricos que o homem sempre buscou se expressar, seja da forma mas primitiva como as pinturas rupestres, até uma simples forma de expressão e opinião em uma discussão corriqueira com os amigos.  

Tendo com base a nossa história contemporânea, e ao analisarmos o nosso direito constitucional vigente, podemos perceber que este tipo de garantia nem sempre fez parte dos nossos direitos, ficando muitas vezes relegado ao esquecimento. 
Dentre as variadas histórias de transição ocorrida no Brasil, no que se refere as Constituições promulgadas ou outorgadas, percebemos que na maioria das vezes, o que deveriam ser colocado como elemento diferenciador e norteador das garantias individuais ( a liberdade de expressão ), ficava no esquecimento jurídico, ou, mesmo taxado na norma, em muitos casos, nunca chegou a sair do papel, devido a regimes totalitários e centralizadores, que buscavam manter o poder e controle através de condutas fascista e ditatoriais.
 Isto ocorreu em muitos lugares ao longo dos tempos, e no Brasil, foi em uma época conhecida como Ditadura Militar (compreendida entre 1964 a 1985), no qual alguns direitos foram subtraídos e negligenciados em nome de um Estado autoritário e ditatorial, baseada por uma constituição outorgada e centralizadora. 

Foi durante um destes períodos de transição, que a sociedade se rebelou contra o poderio da classe dominante como forma de fazer valer os seus direitos, em decorrência do esquecimento de um direito constitucional esquecido e negligenciado por nossos “chefes” do poder. 
Dentre muitos direitos violados neste período, podemos citar o direito de liberdade de expressão como elemento principal de controle, por parte daqueles que afirmavam ser possuidor de “um estado democrático de direito”.
Como forma de se contrapor a este período, a sociedade passou a utilizar estratégias para compor uma nova face do Brasil. Buscando-se com isto, maneiras de garantir direitos (antes esquecidos), através da promulgação de um novo texto Constitucional, que garantisse algo que faz parte da vida de qualquer pessoa - o direito de se expressar de forma livre e sem censura – tendo como fundamento algo natural para todos, que é a capacidade de deixar transparecer o seu ponto de vista, tanto da sociedade, como de sua visão de mundo.
Superado esse período, esse direito é resgatado pela Constituição de 1988, permitindo ao cidadão com isto, a liberdade de se expressar, agora garantido pelo Estado Democrático de Direito, elencado em uma nova Carta Constitucional. 
Tendo como base estas colocações, tal estudo procurou demonstrar as formas utilizadas pela sociedade da época, no que diz respeito ao incremento de direitos esquecidos e negligenciados na Carta Constitucional, por aqueles que se diziam representantes do povo.  

Com esta perspectiva, este estudo analisou através de uma abordagem histórica, como o direito de expressão foi sendo resgatado na sua amplitude da nova Constituição Federal, tendo como ponto de partida uma sociedade voltada para o amplo interesse de uma garantia relegada ao esquecimento.

Enfim, este estudo objetivou evidenciar como o direito de expressão foi incrementado como uma garantia constitucional verdadeiramente aplicada, e como sua presença hoje no nosso texto constitucional foi balizada de muitos conflitos e lutas pela nossa sociedade, contra estados autoritários e centralizadores de poder, em muitos casos.
Diante disso, faz-se necessário elencar a importância deste estudo como forma de demonstrar para aqueles que usufruem de um direito de expressão garantido hoje constitucionalmente, que este tipo de garantia foi buscado e conseguido no decorrer dos anos, através de muitas lutas e persistências por parte de alguns. E que tal garantia far-se-á presente na nossa Carta Constitucional, devido a incrementos e mudanças que objetivavam extinguir de uma vez por toda, um período “negro” da nossa sociedade, através de amplas formas reafirmadas e elencadas na nossa lei mãe (Constituição Federal). 

Desse modo, o tema em questão possui grande importância no tocante ao entendimento de como ocorreu à formação de um pensamento que favoreceu a construção de uma nova Constituição que garante de forma real, um direito antes negligenciado pelo poder dominante.
CONSTITUIÇÃO (BREVE CONCEITO)

A formação da Constituição remonta de períodos antigos. Revisando a própria história da humanidade podemos notar que na Grécia Clássica, já se fazia presente a sua existência com a argumentação de que a sua utilização era necessária para governar a comunidade através de leis que estabeleciam limites e normas, para a manutenção e controle da sociedade.     Aristóteles desenvolveu bem este conceito de constituição, ao afirmar que para o bom funcionamento de uma sociedade era preciso uma carta constitucional bem feita e elaborada, na qual todo cidadão teria seus direitos garantidos, com a aceitação de seus deveres e responsabilidades em prol de um bem comum para a sociedade em geral.


Mas nem sempre ocorreu desta forma, existiram momentos na história marcados por períodos de grandes retrocessos, no qual as garantias mais simples dos cidadãos foram deixadas de lado, em detrimento de um poder autoritário e centralizador. Em alguns momentos a própria religião elencava os ditames destas constituições, surgindo conflitos que levavam a sociedade a andar pela barbárie da justiça.


Diante deste breve contexto histórico, faz-se necessário destacar e elencar algumas concepções do conceito de Constituição por parte de alguns pensadores, dentre elas podemos citar: a concepção sociológica de Ferdinand Lassalle, o qual afirmava que a Constituição significa a soma de todos os fatores reais de poder, prevalecendo não o que está escrito, mas sim, o próprio poder da sociedade, este pensador parte da ideia de que acima do próprio texto constitucional prevalece a vontade do povo; a concepção política de Carl Schmitt, que considerava a decisão política, fundamental para estabelecer a estrutura do Estado e os direitos e garantias fundamentais, deixando os demais dispositivos como apenas leis constitucionais; a concepção jurídica de Hans Kelsen, que tinha a Constituição como norma hipotética fundamental (lei suprema), decorrente da vontade racional do homem, e não de qualquer lei natural, tendo como fundamento não o sentido sociológico, político ou filosófico, mas sim a própria racionalidade humana, no que diz respeito a sua estruturação normativa; e por fim temos a concepção normativa de Konrad Hesse que tinha como base a noção de uma Constituição jurídica condicionada com a realidade histórica, para existir eficácia em sua validade.

Diante destas quatro concepções e do contexto histórico abordado, podemos concluir a Constituição como algo que se refere a um conjunto de normas estabelecidas, que determinam um sistema socialmente organizado, visando manter a ordem entre a sociedade, pois qualquer que seja a sociedade, esta depende de uma organização estatal baseada em uma Constituição costumeira ou mesmo escrita. Corrobora com este pensamento Canotilho ao afirmar que:
A Constituição é uma teoria que ergue o princípio do governo limitado indispensável à garantia dos direitos em dimensão estruturante da organização político-social de uma comunidade (...) representará uma técnica especifica de limitação do poder com fins garantísticos (...) (CANOTILHO, 1993, p. 78)

Neste sentido, podemos entender a Constituição como algo limitador e acima dos detentores do poder, representando uma atuação social que estabelece limites à aplicação da ordem, inviabilizando os governantes para que estes não deixem prevalecer seus interesses e regras na condução de um Estado democrático de direito. 
Tal justificativa tem como elemento norteador a ideia de que a Constituição de um país, tem como característica principal a função de ser a Lei maior que rege uma nação, estabelecendo normas e limites para os possuidores do poder, assim como para aqueles a qual se dirige estas normas, criando limites e obrigações para ambos, com o intuito de forma, organizar, manter e estabelecer a ordem e o controle de uma sociedade e de seus cidadãos. 

Enfim, toda Constituição mantém em seu corpo assuntos que dizem respeito a fatores sociais, políticos, econômicos e culturais. Se tornando para uma sociedade uma norma fundamental que rege um estado soberano, fixando limites entre as relações de poderes, estabelecendo direitos, liberdade e garantia ao cidadão, pois ela é a lei máxima dentro de uma ordem jurídica, que rege as demais normas vigentes.
CONSTITUIÇÃO VERSUS LIBERDADE DE EXPRESSÃO
É de períodos remotos que se fala no poder do Estado, no tocante ao controle dos particulares livres, na forma de expressar publicamente as suas opiniões. Durante toda a história sempre existiram restrições, seja ela no executivo, legislativo ou no judiciário.
 Para muitos, tais atitudes caracterizavam simples controle, mas na realidade isto vem a ser um arbitramento no que se refere à democracia, atingido diretamente os direitos individuais e coletivos garantidos na Constituição Federal.

Em decorrência destas restrições, existiram conflitos em todas as épocas e lugares do mundo, e tais conflitos teve como fundamentos posições antagônicas em seu meio, no tocante a liberdade de expressão. Este tipo de reação é algo natural do ser humano, o qual busca através de sua visão de mundo posicionar-se de forma que atenda os seus princípios.

Diante dessas controvérsias, em alguns países foi percebido um comportamento no tocante a liberdade de expressão, agregado a ataques à liberdade de imprensa, ocasionando embates entre o poder dominante e a sociedade dominada. 
No Brasil isto foi percebido durante toda a sua história. Na Constituição de 1824, embora outorgada e centralizada em poder da monarquia, esta era baseada nos ideais do Liberalismo, influenciada diretamente pelas Revoluções Americanas (1776) e Francesa (1789), configurando com isto a ideia de um constitucionalismo liberal (tendo o homem como alicerce de todo o sistema social, e o indivíduo protegido frente ao Estado).

 Nesta Constituição, o rol dos direitos individuais era a grande inspiração das teorias liberais, sustentando a garantia da liberdade de expressão de forma livre e sem censura (inclusive da imprensa), sendo a primeira Constituição a trazer a enumeração dos direitos individuais, estabelecendo para isto um regime co-respectivo de garantias individuais (positivação e subjetivação), e influenciando as declarações de direitos e garantias das Constituições que se seguiram. 
No que diz respeito à Constituição de 1891, esta instituía o Federalismo como estrutura de Estado e a democracia representativa como regime político, com a extinção do poder moderador e a concentração de poder nas mãos dos governadores. Tal Constituição não tratava da realidade brasileira, e por isto não obteve eficácia social diante da sociedade. 
Como é percebida, esta Constituição de 1891 foi moldada de acordo com a Constituição norte-americana, tendo como bases ideais do presidencialismo, federalismo, triparticipação do poder, liberalismo político e a democracia burguesa, existindo espaço para a liberdade de expressão. 

 Ao contrario desta, a Constituição de 1937, inspirada na Constituição polonesa de 1935, teve como objeto fundamental o fortalecimento do Poder Executivo diante dos demais poderes, devido a um golpe de Estado promovido por Getúlio Vargas, o qual impôs em 1937 uma nova Carta Constitucional em detrimento da revogação da Constituição anterior. Isto ficou conhecido como Estado Novo, configurado como um plano jurídico e político forte e centralizador. 
Esta nova Carta Constitucional em seu art. 186, declarou o país em Estado de emergência, com a suspenção da liberdade de locomoção, censura das correspondências, bem como todas as comunicações orais e escritas, além disto, foi restringido o direito da liberdade de reunião, sucumbindo desta maneira a liberdade de expressão garantida pela Carta anterior.
Como forma de contrapor-se a restrição imposta por esta Carta Constitucional, a Constituição de 1946, inspirada em grande parte nos textos de 1891 e 1934, buscou através da consolidação em um sistema político fundado na democracia representativa, consolidar novamente os direitos e garantias fundamentais antes relegados ao esquecimento, trazendo de volta o direito básico garantindo por lei.
A Constituição de 1967 ao contrário de todas foi a que mais restringiu os direitos de liberdade de expressão, devido ao fato de ter sido elaborada e pensada (através de Atos Institucionais), em um período de golpe por parte dos militares no tocante ao governo. Este momento foi marcado por grandes perseguições políticas e ideológicas, com a suspensão de direitos e garantias constitucionais.
 Comparada com a Constituição de 1946, a Constituição de 1967 demonstrou bastante retrocesso no que diz respeito a: suprimiu a liberdade de publicação de livros e periódicos que fossem contrários à ordem política, restringiu o direito de reunião e criou a pena de suspenção dos direitos políticos para aqueles que manifestassem seu pensamento de forma contraria a nova ordem política; esta última tendo como objetivo por limites a liberdade de expressão: “Fazer propaganda de guerra, de processos para subversão da ordem política e social ou de preconceitos de raça ou classe: pena de 1 a 4 anos de detenção” (Artigo 4° da Lei de Imprensa, n° 5.250, de 9 de fevereiro de 1967).

 Desta maneira a Constituição Federal de 1967, impôs limites (penas) aqueles que contrariassem o interesse político do governo, como ressalta o artigo 150, § 8° da Constituição Federal de 1967:

É livre a manifestação de pensamento, de convicção política ou filosófica e a prestação de informação sem sujeição e censura, salvo quanto a espetáculos de diversões públicas, respondendo cada um, nos termos da lei, pelos abusos que cometer. É assegurado direito de resposta. A publicação de livros, jornais e periódicos independe de licença da autoridade. Não será, porém, tolerada a propaganda de guerra, de subversão da ordem ou de preconceitos de raça ou de classe. (BRASIL, Constituição Federal de 1967)

Tais leis tinham como objetivo impor limites àqueles que se colocavam no caminho dos donos do poder, estabelecendo normas para controlar as formas como as informações eram passadas, no que diz respeito à situação da época. 

Para atender a este objetivo, eram impostos penas, mais severas do que o Código Penal, como forma de controle das informações passadas pelo meio de imprensa, tentando restringir ao máximo o exercício do conhecimento livre.  

Isto ocorreu devido ao fato da Lei ter sido pensada em um período de exceção institucional, no qual seu principal objetivo era restringir ao máximo a liberdade de expressão, para garantir a existência de uma política autoritária existente no Brasil. Isto limitou de forma direta, um dos pilares da democracia, que é a liberdade de expressão de maneira livre. 
Corrobora com este pensamento o Ministro do STF Celso de Melo, ao afirmar:

A liberdade de imprensa não traduz uma questão meramente técnica. Representa matéria impregnada do maior relevo político, jurídico e social. Essa garantia básica que resulta da liberdade de expressão do pensamento representa um dos pilares da ordem democrática do nosso país.  (BRASILIA, Supremo Tribunal Federal, ADPF. 130, Ministro: Celso de Mello 2009)  

O Ministro do STF em seu pronunciamento deixa bastante claro a importância de se ter em um regime de Estado, a capacidade do cidadão comum se pronunciar e expressar seus pensamentos de forma livre, respeitando alguns princípios constitucionais, como por exemplo, a vedação ao anonimato, resultando ao final um dos pilares de toda nação livre, que tenha em sua base uma ordem democrática. 
Já com a publicação da Constituição de 1988 (Constituição Cidadã), elaborada com a participação popular, houve um processo de redemocratização do Estado Brasileiro, devido ao fato desta ter sido pensada e elaborada com o intuito de acabar com as restrições impostas pela Constituição anterior. É neste período que os direitos humanos e garantias constitucionais ganham grande relevo extraordinário, pois esta passou a ser a Carta Constitucional que mais abrangeu tais direitos e garantias. 
Tão grande foi à vontade de proteger tais direitos, que o próprio texto constitucional traz em seu corpo, no artigo 60, parágrafo 4, algumas cláusulas pétreas e dentre delas existe a que fala dos direitos e garantias individuais, deixando claro com isto, que a filosofia dos Direitos Humanos faz-se presente no seu corpo normativo.
 Seguindo este novo pensamento Constitucional, incrementado por esta nova Carta, no seu Livro Direito Constitucional Esquematizado, Pedro Lenza fala da real necessidade de colocar o Estado na situação de provedor de uma Constituição voltada para o interesse coletivo e individual, tendo como base limitações ao poder autoritário, com prevalência aos direitos fundamentais, afastando desta maneira uma visão autoritária do antigo regime (LENZA, 2011), tal posicionamento foi buscado por aqueles que elaboraram este novo texto constitucional. 
LIBERDADE DE EXPRESSÃO – CONTEÚDOS, SUJEITOS E LIMITAÇÕES    
Vivemos em um país livre, regido por uma democracia ampla, na qual o cidadão escolhe seus representantes de forma direta pelo voto popular. Porém, se faz necessário existir um controle por parte deste no que diz respeito aos seus governantes. Este controle só pode ser realizado por uma sociedade civil bem informada e educada, que possua a capacidade de discutir com seus pares o que está ocorrendo em seu meio, tendo como sustentação a livre capacidade de discutir e expressar suas opiniões de forma livre e sem censura. 
Este tipo de comportamento caracteriza a tão sonhada e almejada por alguns países “Liberdade de Expressão”.

O Brasil com a promulgação da Constituição de 1988, um marco da redemocratização no país, e a inegável garantia das liberdades de expressão e de imprensa, lançou as bases para a existência de um direito primordial de toda nação, com a garantia aos cidadãos de um amplo acesso e liberdade de expressão, dentro de um ambiente democrático de direito.
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito Estado e tem como fundamentos:
V - o pluralismo político. (BRASIL, Constituição Federal de 1988)
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, liberdade, igualdade, segurança e a propriedade, nos termos seguintes:

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença. (BRASIL, Constituição Federal de 1988)
Art. 220 A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição.
§ 2º - É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. (BRASIL, Constituição Federal de 1988)

Tais elementos conquistados, representa a existência de uma sociedade livre e capaz de gerir de forma autônoma seu próprio caminho, tendo como ingredientes a capacidade de se autogovernar, e de expressar suas opiniões de forma livre por parte do seu povo.
A liberdade de expressão, sendo um princípio basilar é protegida pela nossa Carta Constitucional, e deve ser mantida como elemento primordial para a manutenção de uma sociedade livre, cabendo aos governantes apenas estabelecer limites ao que se refere a sua existência. Pois, mesmo sendo um direito fundamental, isto não o tornar absoluto, cabendo por parte do poder normativo estabelecer limites, ao que se refere a sua utilização para justificar a violência, difamação, calúnia, subversão e obscenidade.
Percebemos com isto, que mesmo este sendo um direito fundamental constitucional, existe limitações a sua utilização, pois se faz necessário respeitar o direito alheio, deixando para a democracia a função de manter um equilíbrio entre estes dois polos, que se fazem essencial para a existência de uma sociedade civil democrática.
LEI DE IMPRENSA (INCONSTITUCIONAL)

A Lei de Imprensa (Lei n. 5.250/67), foi promulgada em um período considerado negro na história do Brasil, com o intuito de atender alguns interesses daqueles que se encontravam no poder, justificando o controle e estabelecendo normas e comportamentos ao que se refere a livre manifestação do pensamento por parte da imprensa, servindo como instrumento de repressão a liberdade de expressão. 
Este foi um período conhecido como de chumbo, devido as perseguições sofrida da imprensa por parte dos militares. Era comum nesta época a morte e tortura de jornalistas, devido ao fato destes contradizerem a nova ordem social e principalmente a política da época.

Diante deste quadro no qual foi formulado e produzido tal lei, o STF entendeu por declarar inconstitucional esta, devido ao fato de alguns preceitos constitucionais não estarem sendo respeitados. Além do mais, tal Lei foi considerada por esta mesma casa julgadora, limitadora da liberdade de expressão assegurado na Constituição, por causa da sua posição contraria ao novo texto Constitucional de 1988.

Tendo como base os julgados dos Ministros do STF, podemos perceber que os argumentos utilizados por estes, tem como fundamento a real importância do livre pensamento por parte da imprensa, para a existência de uma sociedade informada no que se refere às possíveis mazelas existentes no seu meio. Isto ocorre devido ao fato da imprensa desenvolver um papel democrático na sociedade, deixando o cidadão informado sobre tudo o que ocorre no seu contexto político e social.
 Daí a importância da imprensa possuir autonomia em relação ao Estado, para desenvolver tal papel. Este foi um dos argumentos utilizados pelos Ministros do STF para declarar inconstitucional tal Lei. 

Não existe lugar para sacrificar a liberdade de expressão no plano das instituições que regem a vida das sociedades democráticas, disse o ministro, revelando que há uma permanente tensão constitucional entre os direitos da personalidade e a liberdade de informação e de expressão. Quando se tem um conflito possível entre a liberdade e sua restrição deve-se defender a liberdade. O preço do silêncio para a saúde institucional dos povos é muito mais alto do que o preço da livre circulação das ideias, completou, ao citar que a democracia para subsistir depende da informação e não apenas do voto. (BRASILIA, Supremo Tribunal Federal, ADPF. 130, Ministro: Menezes 2009) 

De acordo com o pensamento do Ministro Carlos Alberto Menezes, podemos perceber que toda sociedade democrática para sua sobrevivência, exige uma proteção à liberdade de expressão bem como a dignidade da pessoa humana, sendo para isto importante um balanceamento entre estes dois pontos crucias para sua existência. 

Como ficou claro anteriormente com o julgado do STF e com o pronunciamento do Ministro Menezes, com a promulgação da nova Constituição Federal de 1988, a Lei de Imprensa foi considerada contraria a nova Carta Magna, pois a mesma foi concebida em um período de autoritário da nossa historia, com medidas normativas que não fazia jus a realidade do direito garantido constitucionalmente. 

Por isto, tendo como base o exposto, o STF se utilizando da nova Carta Constitucional declarou inconstitucional a Lei de Imprensa, demonstrando uma nova forma de pensar a sociedade, incrementando ao direito constitucional, um direito antes deixado no esquecimento, fazendo surgir uma nova conjuntura politica e social, diante de um novo período que abriu portas para os direitos fundamentais garantidos constitucionalmente. 
Tal posicionamento da Corte Suprema é percebido no art. 5, inc. IX da Constituição Federal de 1988, o qual afirma que: “é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientifica e de comunicação, independente de censura ou licença.”.

Outrossim, tendo como base o julgado do STF e a nossa nova Carta Constitucional, o Estado foi obrigado a assegurar o direito de liberdade de expressão, diante de uma sociedade plural e em constante evolução, fundada através de uma nova conjuntura politica e social.


Em síntese, o que ocorreu foi um incremento na nova constituição através de uma “moderna” sociedade, que buscou colocar em destaque um direito antes relegado ao esquecimento, tendo como base reflexões e posicionamentos aos direitos e garantias constitucionais. Devido ao fato da liberdade de pensamento, como afirma Alexandre de Morais, ser livre e garantida constitucionalmente (MORAES, 2008).
BREVE ANÁLISE 

O artigo 5°, caput da CF/88 tem como premissa que todos são iguais diante da lei, sem qualquer tipo de distinção. Dentre este artigo existem muitas garantias fundamentais vitais para o bom funcionamento de uma sociedade. Mas a que se refere este artigo, é a chamada liberdade, em especial a liberdade de expressão.

A liberdade de expressão como sendo um direito garantido pela nossa Constituição, tem como intuito garantir o livre exercício do pensamento e opinião. Pois todo ser humano, assim como tem o direito de pensar e refletir sobre o seu meio social, detêm de certa forma o direito de se expressar, através de seu pensamento e opinião. Corrobora com nosso pensamento os escritores Nuno e Sousa:

A liberdade de expressão consiste no direito à livre comunicação espiritual, no direito de fazer conhecer aos outros o próprio pensamento (na fórmula do art. 11° da Declaração francesa dos direitos do homem de 1989: a livre comunicação de pensamentos e opiniões). Não se trata de proteger o homem isolado, mas as relações interindividuais (‘divulgar’). Abrange-se todas as expressões que influenciam a formação de opiniões: não só a própria opinião, de caráter mais ou menos crítico, referida ou não a aspectos de verdade, mas também a comunicação de factos (informações). (NUNO; SOUSA, 1984, p. 48)

Diante desta breve introdução, podemos refletir acerca da importância do tema liberdade de expressão para o bom funcionamento de uma sociedade. É através do exercício do livre pensamento e opinião que se forma uma democracia, na qual todos poderão expressar suas opiniões, sem se restringir ao controle do Estado. Cabendo a este, apenas estabelecer requisitos para a pratica de tal direito (a honra, a imagem e a privacidade).

Como foi abordado no decorrer do texto, este foi um direito muitas vezes negligenciado pelo poder dominante, mas com o passar do tempo, e com a mudança que ocorreu por parte dos nossos legisladores, este passou a ser garantido constitucionalmente, com a promulgação da CF/88. 

Além disto, ocorreu também a declaração de inconstitucionalidade da Lei de Imprensa, por parte do STF, o qual utilizou como justificativa o poder de expressão agora garantido a todos os brasileiros, depois da promulgação da referida Carta, pondo fim aquele período de recessão intelectual e reflexiva.  


Portanto, podemos considerar um grande avanço tais acontecimentos nos dias de hoje, devido ao fato de ter existido há pouco tempo na nossa sociedade, um período negro que retirava do povo a possibilidade de se expressar e opinar com relação aos acontecimentos da época. 
Além do mais, não podemos deixar de frisar que ainda existem em pleno século XXI, países que adotam tais atitudes consideradas ultrapassadas, tendo como principal controle a capacidade de controlar aquilo de mais belo em um povo, que é o gozo dos direitos de expressão, seja através do pensamento ou opinião.
METODOLOGIA

O presente trabalho em tela objetivou analisar a forma como o direito de expressão no tocante a liberdade de imprensa foi incrementado diante da nova conjuntura politica e social, demostrando as novas formas de pensar da sociedade, daqueles que elaboraram uma nova Constituição, voltada aos direitos antes relegados pelos donos do poder. Além disto, procurou demonstrar como tal direito foi sendo reconstruído na sua amplitude e dinâmica na nova Constituição, paralelos aos contrapontos da censura pós-ditadura, tendo como base uma abordagem histórica e jurídica.

Buscou-se também compreender a história de um Brasil vivenciado por várias Constituições seja outorgada ou promulgada, em nome de um poder autoritário e centralizador, que violou alguns direitos, dentre eles o da liberdade de expressão, o qual em muitos casos foi cassado na sua amplitude por meios de repressão e censura.
Mas passado este período, tal direito foi resgatado pela Constituição de 1988, o que permitiu ao cidadão a capacidade de se expressar, agora garantido pelo Estado Democrático de Direito.
Foi com base nesta problemática, que se buscou entender como o direito de expressão foi reconstruído na sua amplitude e dinâmica na Nova Constituição, paralelo aos entulhos da censura pós-ditadura. 
Todo este estudo ocorreu através de uma análise da forma de como o direito de expressão no tocante a liberdade de imprensa foi abordado em uma nova sociedade. Para tal objetivo, foram utilizadas como estudo basilar, as novas formas de pensar a sociedade, daqueles que incrementaram na nova constituição um direito antes relegado ao esquecimento, com as análises dos pontos de reflexão no tocante ao direito de expressão durante este período de transição, no qual o Brasil viveu. Ou seja, buscou-se apresentar pontos de reflexão no tocante ao direito de expressão, abordando posicionamentos diferentes ao que diz respeito ao tema.


Para tal, foi utilizada uma metodologia teórica, tendo como base análise de livros e textos de lei, bem como posicionamentos jurisprudenciais a respeito do assunto em tela.

Ademais, por meio desta pesquisa, buscou-se entender como foi pensado e incrementado na nova conjuntura política e social um direito antes relegado pelo “Estado”, para a elaboração de uma nova Carta Magna que garantisse que tal direito essencial para uma sociedade, pudesse existir de forma livre e garantida para todos.

Neste sentido, foram realizadas pesquisas através de livros, textos de leis e posicionamentos jurisprudências, bem como periódicos disponíveis na rede mundial de computadores.


Desse modo, podemos afirmar que o tema em questão possui grande importância no tocante ao entendimento de como ocorreu à formação de um pensamento que favoreceu a formação de uma nova Constituição que garante de forma real, um direito antes negligenciado pelo o poder dominante (a liberdade de expressão).
CONCLUSÃO


Diante de tudo o que foi colocado e discutido no decorrer do estudo, podemos concluir pela importância que tem tal tema para o bom e democrático funcionamento de um sociedade nos dias de hoje, devido ao fato de todo humano, ser dotado da característica de pensar e refletir, poder se expressar e manifestar seus pensamentos, exteriorizando suas crenças e valores existentes dentro de si, pois a liberdade de manifestação de pensamento e opinião ocorre através da liberdade de expressão, a qual é um bem intangível, mas essencial para um excelente e primordial funcionamento e manutenção de qualquer sociedade nos dias atuais. 

Nesta perspectiva, faz-se necessário elencar a importância do entendimento de tal ponto em questão, para podermos através de uma leitura sociológica e jurídica no tocante as garantias constitucionais, podermos compreender como elas foram pensadas e repensadas no decorrer do tempo, levando-se em consideração todo um contexto histórico, social e cultural, para o desenvolvimento de argumentos que justifiquem a sua presença no texto legal constitucional, com a demonstração da importância que tal direito tem para a sociedade atual, como elemento garantidor de posicionamentos desta no tocante a sua realidade política, econômica, social e cultural.

Enfim, tudo isto nos deixa transparecer a ideia de como o direito de expressão foi incrementado diante de uma nova conjuntura politica e social, em decorrência das novas formas de pensar a sociedade, por parte daqueles que incrementaram em uma nova Constituição uma garantia esquecida por alguns no passado, que no caso em tela vem ser, o tão sonhado e almejado “privilegio” da livre possibilidade de expressar seus pensamentos, opiniões e pontos de vista de sua sociedade, sem com isto se omitir diante de um possível poder controlador.
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